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DECRETO Nº 383 /2024

“Dispõe sobre declaração de bens

móveis inservíveis do Município para

efeito de alienação, e dá outras

providências”.

O Prefeito Municipal de Leandro Ferreira, Estado de Minas Gerais, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 68 inciso VI, c/c, artigo 92, inc. I, alínea “c”, da Lei

da Orgânica do Município, e disposto no art. 76, da Lei Federal nº. 14.133/21 e suas

posteriores alterações, em pleno exercício das funções de seu cargo;

CONSIDERANDO que compete ao Administrador Municipal a gestão e

condução dos negócios, bem como a administração dos bens móveis pertencentes ao

Patrimônio Público Municipal, e;

CONSIDERANDO a Supremacia do Interesse Público, a Lei de

Responsabilidade Fiscal e a necessidade de baixar os bens correlacionados a seguir,

por motivos justificados;

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam declarados como inservíveis para a Administração Municipal, para efeito

de alienação através de leilão, os bens relacionados no parágrafo único deste artigo,

por se tratarem de bens danificados e/ou sem condições de uso, cujos custos de

recuperação superam os valores de mercado dos bem relacionados.

§1º – Os bens alienáveis são os seguintes:
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ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANTIDADE

1 FIAT PALIO FIRE – MOTOR 1.0 – BRANCO – FLEX ANO 2015/2016 

- LOCALIZADO NA PREFEITURA MUNICIPAL
01

2 MICROONIBUS CITROEN – JUMPER – DIESEL ANO 20/2011 - 

LOCALIZADA NA PREFEITURA MUNICIPAL
01

3 SUCATAS DIVERSAS – SUPORTE DE LÂMPADAS – SUCATA 

PRETA – LOCALIZADA NO LOTE DA CÂMARA
01

4 SUCATA DE ÔNIBUS – LOCALIZADA NO LOTE DA CÂMARA 01

5 SUCATA – RODAS DE TRATOR- LOCALIZADA NA PREFEITURA 

MUNICIPAL
01

6 SUCATA – TAMPA DE TAMBOR - LOCALIZADA NA PREFEITURA

MUNICIPAL
31

7 SUCATA –DE PATROLA 01 (lote)

8 SUCATAS DIVERSAS LOCALIZADA NA PREFEITURA 

MUNICIPAL
01

9 SUCATAS DIVERSAS – CADEIRAS, SUPORTE DE LÂMPADAS – 

LOCALIZADAS NO MATADOURO MUNICIPAL
01

10 SUCATA – BOMBA – LOCALIZADA NO LOTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL 
01

11 BEBEDOUROS - LOCALIZADOS NA PREFEITURA MUNICIPAL 03

12 BEBEDOUROS – LOCALIZADOS NO MATADOURO MUNICIPAL 03

13 ARMÁRIOS – LOCALIZADOS NO MATADOURO MUNICIPAL 05

14 PNEUS – LOCALIZADOS NO MATADOURO MUNICIPAL 05

15 PNEUS  - 205/70/15 – LOCALIZADOS NA PREFEITURA 

MUNICIPAL
24

16 PNEUS  - 215/75/17,5 – LOCALIZADOS NA PREFEITURA 

MUNICIPAL
4
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Art. 2º - Os bens constantes do artigo anterior serão vendidos em leilão público e o

resultado dessa operação empregado consoante o determinado pelo art. 44 da Lei

Complementar federal nº 101, de 2000. 

§ 1º – O bem cujo leilão restar negativo poderá ser oferecido em doação às entidades

assistenciais do Município sem fins lucrativos.

§ 2º- Aos bens que não forem leiloados ou doados por absoluta obsolescência ou

inservibilidade, será dada a competente destinação final, a qual será certificada e ou

anotada para fins de baixa. 

Art. 3º - Os atos administrativos competentes ao procedimento licitatório pertinente

serão acompanhados pela Comissão Especial nomeada através do Decreto nº 49/018.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Município de Leandro Ferreira, 15 de agosto de 2024.

Elder Corrêa de Freitas

Prefeito Municipal

O MUNICÍPIO DE LEANDRO FERREIRA, torna público o extrato do processo nº 

82/2024, Dispensa nº44/2024. Objeto: AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE 
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IMPLANTAÇÃO DE REDE CABEADA E WIRELESS GIGABIT NO 

SERVIDOR E SALA MINEIRA E NOS SETORES TRIBUTOS, 

CONTABILIIDADE, TESOURARIA, LICITAÇÃO, RECEPÇÃO, RECURSOS 

HUMANOS, ARQUIVO, GABINETE DO PREFEITO, JURIDICO, OBRAS, 

MAYSA OBRAS, ENGENHARIA, INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE 

SWITCH/ IMPRESSORAS/ RACK/ ROTEADOR GIGABIT/ TESOURARIA/ 

ENGENHARIA/ RH/ OBRAS/ CÂMARA, NA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LEANDRO FEREIRA. Contratada: GLENIO SOARES DE AZEVEDO, inscrita no 

CNPJ: 21.677.784/0001-67. VIGÊNCIA 16.08.2024 ATÉ 15.01.2025. VALOR – 

R$6.900,00 (SEIS MIL E NOVECENTOS REAIS). EMBASSAMENTO LEGAL – Lei

nº. 14.133/21. Dotação Orçamentária: 02.02.01.04.122.7000.2214:3.3.90.39.00 – 

FICHA 83.

Leandro Ferreira, 16 de Agosto de 2024.

Elder Corrêa de Freitas

Prefeito Municipal

O MUNICÍPIO DE LEANDRO FERREIRA, torna público o extrato do processo nº 

83/2024, Dispensa nº45/2024. Objeto: AQUISIÇÃO DA MADEIRA PARAJU, UMA
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MADEIRA QUE POSSUI UMA ALTÍSSIMA QUALIDADE, QUE SERÁ 

UTILIZADA NA MANUTENÇÃO DA PONTE SOBRE O RIBEIRÃO DAS 

AREIAS, REGIÃO DE CHICO RIBEIRO. Contratada: MADEREIRA BRANDÃO 

LTDA, inscrita no CNPJ: 03.048.726/0001-92. VIGÊNCIA 16.08.2024 ATÉ 

15.12.2024. VALOR – R$4.365,20 (QUATRO MIL TREZENTOS E SESSENTA E 

CINCO REAIS E VINTE CENTAVOS) . EMBASSAMENTO LEGAL – Lei nº. 

14.133/21. Dotação Orçamentária: 02.05.01.26.782.7006.1105:4.4.90.30.00 – FICHA 

301.

Leandro Ferreira, 16 de Agosto de 2024.

Elder Corrêa de Freitas

Prefeito Municipal
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